
INDICAÇÃO Nº 
2235
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Assentamento Guarani no município de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Aldair Cândido de Souza e faz-se necessário para execução de obras de construção e implantação de rede distribuidora de água potável, no Assentamento Guarani, que está localizado em uma área distante do centro urbano e é habitado hoje por cerca de 280 famílias, que sofrem com a precária disponibilização de água potável naquele local. Uma parte dos moradores possui poços próprios (cisternas), cuja qualidade da água não pode ser garantida, e a maioria depende exclusivamente do fornecimento disponibilizado pela Prefeitura Municipal através de caminhões-pipa diariamente enviados aos moradores.

Sanar essa situação é uma questão imprescindível e urgente para o sistema de saneamento básico do assentamento, mas que se encontra obstada pelas limitações financeiras dessa Administração.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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